
Atenciosamente, 

MARLI DO ESP RTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Ofício n° 29/2019 — Gab. ME 
Toledo,15 de abril de 2019. 

Ao Exmo. Sr 
NORISVALDO DE SOUZA PENTEADO 
Presidente do Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor de Toledo 
Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - Paraná 

Assunto: Solicitação de Deliberação do Conselho 

Senhor Presidente, 

Retificando o Ofício n°20/2019 	Gab. M.E , em face a tramitação do 
Projeto de Lei n° 24 de 2019, de autoria do vereador Airton Savelo, que "Altera a 
legislação que dispõe sobre o zoneamento do uso e ocupação do solo urbano do 
Município de Toledo" (anexo), e da necessidade de consulta ao Conselho Municipal 
de Acompanhamento do Plano Diretor, a Comissão Especial instituída pela portaria n° 
51/2019, solicita que a matéria seja deliberada em reunião do Conselho, para 
posteriormente sem encaminhada a esta Comissão documento formalizando a 
deliberação do colegiado. 

Conforme resposta por meio do Ofício n° 20/2019-Com. Esp. PL n° 24 
de 2019, informamos que aguardaremos a deliberação do Conselho para dar 
prosseguimento a relatoria. 

Cumpre ressaltar que, o art. 128 da Lei Orgânica do Munícipio, quando 
trata da Administração Pública, no seu inciso 7°, dispõe que a sonegação e o 
fornecimento incompleto. Incorreto ou demora, por mais de quinze dias, na prestação 
de informações públicas importam em responsabilidade, punível na forma da lei 

Desde já agradecemos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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